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	Mensagem n° 031/2018
	 
	Três Passos, 10 de maio de 2018.


Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar  nº 04, de 10 de maio de 2018, que autoriza a alteração da Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

IDO VILIBALDO RODHEN

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 04, DE 10 DE MAIO DE 2018.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo a alteração da Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

A referida alteração se dará, especificamente, na redação do art. 70, parágrafo único.
Sendo assim, será alterado o Parágrafo Único do art. 70, que trata da incidência de descontos sobre a remuneração ou provento do Servidor, excetuando-se, especificamente, a necessidade de autorização dos descontos relativos ao custeio de plano de saúde, desde que devidamente comprovados.
Diante do exposto, solicitamos a análise e aprovação do presente projeto de lei, para que se possa proceder nas alterações necessárias.
Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR N° 004, DE  10 DE MAIO DE 2018.
Altera a Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL, Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 87, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 70, §Ú, da Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011, passará a viger com a seguinte redação: 
“(...)
Art. 70. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento do Servidor.
Parágrafo Único- Mediante autorização expressa do Servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, até o limite de 30% (trinta por cento) da soma do vencimento, mais vantagens permanentes, exceto para custeio de plano de saúde, devidamente comprovado. (...)”
Art. 2º. Os demais dispositivos permanecem inalterados
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a contar de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 10 dias do mês de maio de 2018.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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